
ESTADO DE GOIÁS

OFíCIO MENSAGEM Nº -f O Y' /2019

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Lissauer Vieira

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado

Palácio Alfredo Nasser

Goiânia/GO

Assunto: Convocação de militares da reserva remunerada .parao serviço

ativo da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de
Goiás.

Senhor Presidente,

Encaminho à apreciação e à deliberação dessa Assembleia

Legislativa o incluso projeto de lei que dispõe sobre a convocação de militares

da reserva remunerada para o serviço ativo da Polícia Militar e do Corpo de

Bombeiros Militar do Estado de Goiás e dá outras providências.

A proposta atende a solicitação da Secretaria de Estado da

Segurança Pública, constante do processo de nº 201900016002953, em

trâmite na Secretaria de Estado da Casa Civil, nos termos da justificativa que
assim dispõe:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência,
sugestão de Projeto de Lei que versa sobre a possibilidade de
convocação de militares estaduais da reserva remunerada ao
serviço ativo para o exercício de atividades meio ou
administrativas e atuação junto aos colégios Militares, em
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consonância com à Constituição Estadual
pertinente.

e legislação

A disponibilização de recursos humanos na modalidade ora
pleiteada, resultará em melhorias nas soluções das demandas
reativas de segurança pública realizadas pelos Policiais e
Bombeiros Militares, possibilitando uma melhor prestação de
serviços e combate à violência e criminalidade com o incremento
de efetivo na área operacional.

o referido projeto prevê uma readequação e melhoria do instituto
da convocação já previstos na Lei 19.966, de 11 de janeiro de
2018, o art. 6° da Lei 8.033/75 e o art. 9° da Le1 11.416/91, o
que permitirá que a convocação seja melhor interpretada,
esclarecendo pontos que conflitam com o pessoal da ativa
quanto à ocupação de vagas na área operacional e
administrativa.

A intenção da medida é permitir o remanejamento de efetivo
ativo para atividade fim das corporações, ou seja para a área
operacional, proporcionando um aumento de cerca de 10%. A
convocação de militar estadual da reserva remunerada,
apresenta vantagens técnicas e financeiras à Administração
Pública do Estado.

Tecnicamente, este militar da reserva remunerada é um
profissional possuidor de vários cursos que o habilita a exercer
atividades meio ou administrativas, bem como possui
habilidades forjadas na experiência profissional e em cursos
específicos, tornando-se vantajoso para o Estado a sua
convocação quando necessitar. Ao contrário do recruta, que
precisa ser formado por cerca de um ano, acrescentando-lhe
conhecimentos profissionais, com formação onerosa por conta
do custeio de equipamentos e material didático utilizado e pela
remuneração de docentes, o policial militar da reserva
remunerada já está preparado, pronto para ser empregado
imediatamente, de acordo com a necessidade administrativa ou
emprego em atividade meio.

o Estado também se beneficiará economicamente, sem os
custos normais de formação, bem como o policial militar
retornará com adicional sobre parte da remuneração, situação
ainda mais vantajosa que a ampliação do efetivo com
remuneração integral. Ademais, o projeto contempla a redução
da gratificação de 45% para percentuais que irão variar de
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acordo com a patente do militar da reserva reconvocado ao
serviço ativo, em consonância com a situação fiscal do Estado
de Goiás.

Considerando que a atual conjuntura economlca há uma
necessidade de buscar uma solução equânime ao déficit de
efetivo operacional e economicidade aos cofres públicos do
Estado, o retorno destes policiais e bombeiros militares será
imprescindível para que prestem um melhor atendimento à
população no que se refere a área operacional das Instituições,
possibilitando, que os agentes de segurança da se dediquem as
atividades fim para as quais foram formados.

A cada ano a passagem de policiais para inatividade é crescente
haja vista que os anos de maior inclusão fora nos idos de 1985 a
1989, principalmente na polícia militar. Assim se faz necessário
uma medida técnica e economicamente viável para solucionar o
problema de necessidade de incremento de efetivo operacional
para o exercício da atividade fim, o que vai ser sanado em parte
com o referido projeto, que permitirá, como já explicitado acima,
um incremento de cerca de 10% no referido efetivo.

o pleito foi submetido à apreciação da Procuradoria-Geral

do Estado, que recomendou adequações ao projeto inicial por meio dos

Despachos nOs 762/2019-GAB e 1180/2019-GAB, que foram atendidas. A

previsão de utilização dos militares convocados nos Colégios Militares foi

mantida sob o fundamento de que está amparada pelo Decreto Federal nº

9.940, de 24 de julho de 2019, que alterou o de nº 88.777, de 30 de setembro

de 1983, que aprova o Regulamento para as Policias Militares e Corpos de

Bombeiros Militares (R-200), nos seguintes termos:

, Art. 21. São considerados no exercício de função de natureza

policial-militar ou de interesse policial-militar ou de bombeiro-

militar, os militares dos Estados, do Distrito Federal ou dos

Territórios, da ativa, colocados à disposição do Governo Federal

para exercerem cargo ou função nos seguintes órgãos:
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10 São ainda considerados no exercício de função de

natureza policial-militar ou bombeiro-militar ou de interesse

policial-militar ou bombeiro-militar, na forma prevista na

legislação federal e estadual aplicável, os policiais-militares

e bombeiros-militares da ativa nomeados ou designados

para: (Redaçãodadapelo Decreton° 9.940, de 2019) (Grifei)

Não há impacto financeiro, uma vez a que convocação de

que trata este projeto não poderá gerar despesa maior do que a amparada pela

Lei nO19.966, de 11 de janeiro de 2018.

Com essas razões que eu ratifico, mantenho a expectativa

de o projeto de lei ora encaminhado ser aprovado, deliberado e convertido em

autógrafo de lei. Para tanto, solicito a Vossa Excelência que lhe imprima a

tramitação especial a que se refere o art. 22 da Constituição Estadual.

Atenciosamente,

. ~~c1o/ c;A-c-Jy -
ONALDO r~ CAIADO

Governador

SECCILR
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PROJETO DE LEI N° ,DE

ESTADO DE GoIÁs

DE DE 2019.

Dispõe sobre a convocação de
militares da reserva remunerada para
o serviço ativo da Polícia Militar e do
Corpo de Bombeiros Militar do
Estado de Goiás e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os policiais militares e os bombeiros militares da reserva

remunerada poderão retornar ao serviço ativo, voluntariamente, mediante convocação por

ato do Governador do Estado e desde que haja conveniência para o serviço, a fim de atuar

em serviços de natureza não operacional, em jornada semanal de 40 (quarenta) horas.

9 1º O militar da reserva remunerada convocado nos termos

deste artigo:

I - integrará o quadro de militares da ativa;

11 - não ocupará vaga na escala hierárquica do seu quadro,

nela permanecendo sem número, sempre após o último classificado da ativa no seu posto

ou graduação;

111- não concorrerá às promoções; e

IV - submeter-se-á às regras e aos deveres da disciplina e da

hierarquia militar.

9 2º Para cada militar da reserva convocado para o exercício

de atividades-meio ou administrativas, exceto no caso previsto no 93°, um da ativa deverá

necessariamente ser deslocado do serviço administrativo ou atividade meio para o serviço

operacional.

9 3º A convocação também será admitida para atuação nos

colégios militares, conforme art. 21, 91°, "10" do Decreto 88.777/83.



S 4º Em caso de disponibilização de militares convocados para

outros órgãos ou entidades públicas, estes poderão, por meio de convênio ou termo de

cooperação com a Secretaria de Segurança Pública, assumir o ônus financeiro previsto no

art. 3° desta Lei.

S 5º Entre os oficiais da reserva, não poderão ser convocados

Coronéis.

Art. 2º A convocação para retorno ao serviço ativo deverá, sem

prejuízo de outros requisitos fixados em regulamento:

I - ser precedida de:

a) solicitação motivada do órgão público requisitante, dirigida

ao Secretário de Estado da Segurança Pública, contendo a indicação do número e dos

outros dados do policial ou bombeiro militar a ser liberado para o serviço operacional; e

b) aprovação por inspeção de saúde, avaliação física e de

comportamento ético adequado, dispensada apenas quando o militar estiver na ativa até os

30 (trinta) dias anteriores à convocação;

c) oitiva do Comitê Gestor, instituído pelo Decreto nO9.376, de

02 de janeiro de 2019; e

11 - ter duração por prazo determinado, não superior a 2 (dois)

anos, admitida uma prorrogação por igual período.

Art. 3º O militar convocado nos termos desta Lei deverá

manifestar sua aquiescência por escrito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, na unidade

administrativa definida por ato do Comandante-Geral da Polícia Militar ou do Comandante-

Geral do Corpo de Bombeiros Militar, e terá assegurado, enquanto permanecer nessa

situação, o direito de receber:

I - ajuda de custo mensal em percentuais que incidirão sobre o

que percebem na reserva remunerada correspondente a:

a) 35% (trinta e cinco por cento) para Praças;

b) 30% (trinta por cento) para Capitães e Tenentes;

c) 25% (vinte e cinco por cento) para Majores; e

d) 20% (vinte por cento) para Tenentes-Coronéis;
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II - auxílio-fardamento.

9 1º A ajuda de custo de que trata o inciso I deste artigo não

será base de cálculo para nenhuma vantagem, não será incorporada aos proventos e não

sofrerá incidência de contribuições previdenciárias.

9 2º Fica vedada a percepção pelo militar convocado nos

termos desta Lei de indenização pelo serviço extraordinário remunerado (AC4).

Art. 4º Fica vedada a convocação de militares que passaram

para a reserva remunerada por força de diplomação em cargo eletivo.

Art. 5º As despesas advindas das convocações de que trata

esta Lei não poderão ultrapassar aquelas decorrentes da Lei nº 19.966, de 11 de janeiro de

2018.

Art. 6º Ficam revogados:

I - as Leis n~ 19.966 e 19.967, de 11 de janeiro de 2018;

11- o art. 6º da Lei nº 8.033, de 2 de dezembro de 1975; e

111 - o art. 9º da Lei nº 11.416, de 5 de fevereiro de 1991.

Art. 7º O Chefe do Poder Executivo regulamentará por decreto

a aplicação desta Lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, O de

SECCIEMGILR

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de 2019, 131º da República.
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OFíCIO MENSAGEM Nº -' O.y /2019

Goiânia, O..Yde .b1qG/YJ{j,/20 de 2019.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Lissauer Vieira

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado

Palácio Alfredo Nasser

Goiânia/GO

Assunto: Convocação de militares da reserva remunerada para o serviço
ativo da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de
Goiás.

Senhor Presidente,

Encaminho à apreciação e à deliberação dessa Assembleia

Legislativa o incluso projeto de lei que dispõe sobre a convocação de militares

da reserva remunerada para o serviço ativo da Polícia Militar e do Corpo de

Bombeiros Militar do Estado de Goiás e dá outras providências.

A proposta atende a solicitação da Secretaria de Estado da

Segurança Pública, constante do processo de nº 201900016002953, em

trâmite na Secretaria de Estado da Casa Civil, nos termos da justificativa que
assim dispõe:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência,
sugestão de Projeto de Lei que versa sobre a possibilidade de
convocação de militares estaduais da reserva remunerada ao
serviço ativo para o exercício de atividades meio ou
administrativas e atuação junto aos colégios Militares, em



ESTADO DE GOIÁS

consonância com à Constituição Estadual
pertinente.

e legislação

A disponibilização de recursos humanos na modalidade ora
pleiteada, resultará em melhorias nas soluções das demandas
reativas de segurança pública realizadas pelos Policiais e
Bombeiros Militares, possibilitando uma melhor prestação de
serviços e combate à violência e criminalidade com o incremento
de efetivo na área operacional.

o referido projeto prevê uma readequação e melhoria do instituto
da convocação já previstos na Lei 19.966, de 11 de janeiro de
2018, o art. 6° da Lei 8.033/75 e o art. 9° da Le1 11.416/91, o
que permitirá que a convocação seja melhor interpretada,
esclarecendo pontos que conflitam com o pessoal da ativa
quanto à ocupação de vagas na área operacional e
administrativa.

A intenção da medida é permitir o remanejamento de efetivo
ativo para atividade fim das corporações, ou seja para a área
operacional, proporcionando um aumento de cerca de 10%. A
convocação de militar estadual da reserva remunerada,
apresenta vantagens técnicas e financeiras à Administração
Pública do Estado.

Tecnicamente, este militar da reserva remunerada é um
profissional possuidor de vários cursos que o habilita a exercer
atividades meio ou administrativas, bem como possui
habilidades forjadas na experiência profissional e em cursos
específicos, tornando-se vantajoso para o Estado a sua
convocação quando necessitar. Ao contrário do recruta, que
precisa ser formado por cerca de um ano, acrescentando-lhe
conhecimentos profissionais, com formação onerosa por conta
do custeio de equipamentos e material didático utilizado e pela
remuneração de docentes, o policial militar da reserva
remunerada já está preparado, pronto para ser empregado
imediatamente, de acordo com a necessidade administrativa ou
emprego em atividade meio.

o Estado também se beneficiará economicamente, sem os
custos normais de formação, bem como o policial militar
retornará com adicional sobre parte da remuneração, situação
ainda mais vantajosa que a ampliação do efetivo com
remuneração integral. Ademais, o projeto contempla a redução
da gratificação de 45% para percentuais que irão variar de
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ESTADO DE GOIÁS

acordo com a patente do militar da reserva reconvocado ao
serviço ativo, em consonância com a situação fiscal do Estado
de Goiás.

Considerando que a atual conjuntura economlca há uma
necessidade de buscar uma solução equânime ao déficit de
efetivo operacional e economicidade aos cofres públicos do
Estado, o retorno destes policiais e bombeiros militares será
imprescindível para que prestem um melhor atendimento à
população no que se refere a área operacional das Instituições,
possibilitando, que os agentes de segurança da se dediquem as
atividades fim para as quais foram formados.

A cada ano a passagem de policiais para inatividade é crescente
haja vista que os anos de maior inclusão fora nos idos de 1985 a
1989, principalmente na polícia militar. Assim se faz necessário
uma medida técnica e economicamente viável para solucionar o
problema de necessidade de incremento de efetivo operacional
para o exercício da atividade fim, o que vai ser sanado em parte
com o referido projeto, que permitirá, como já explicitado acima,
um incremento de cerca de 10% no referido efetivo.

o pleito foi submetido à apreciação da Procuradoria-Geral

do Estado, que recomendou adequações ao projeto inicial por meio dos

Despachos nOs 762/2019-GAB e 1180/2019-GAB, que foram atendidas. A

previsão de utilização dos militares convocados nos Colégios Militares foi

mantida sob o fundamento de que está amparada pelo Decreto Federal nº

9.940, de 24 de julho de 2019, que alterou o de nº 88.777, de 30 de setembro

de 1983, que aprova o Regulamento para as Policias Militares e Corpos de

Bombeiros Militares (R-200), nos seguintes termos:

Art. 21. São considerados no exercício de função de natureza

policial-militar ou de interesse policial-militar ou de bombeiro-

militar, os militares dos Estados, do Distrito Federal ou dos

Territórios, da ativa, colocados à disposição do Governo Federal
para exercerem cargo ou função nos seguintes órgãos:
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ESTADODE GOIÁS

10 São ainda considerados no exercício de função de

natureza policial-militar ou bombeiro-militar ou de interesse

policial-militar ou bombeiro-militar, na forma prevista na

legislação federal e estadual aplicável, os policiais-militares

e bombeiros-militares da ativa nomeados ou designados

para: (Redação dada pelo Decreto n°9.940, de 2019) (Grifei)

Não há impacto financeiro, uma vez a que convocação de

que trata este projeto não poderá gerar despesa maior do que a amparada pela

Lei n° 19.966, de 11 de janeiro de 2018.

Com essas razões que eu ratifico, mantenho a expectativa

de o projeto de lei ora encaminhado ser aprovado, deliberado e convertido em

autógrafo de lei. Para tanto, solicito a Vossa Excelência que lhe imprima a

tramitação especial a que se refere o art. 22 da Constituição Estadual.

Atenciosamente,

SECC/LR
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PROJETO DE LEI N° , DE

ESTADO DE GOIÁS

DE DE 2019.

Dispõe sobre a convocação de
militares da reserva remunerada para
o serviço ativo da Polícia Militar e do
Corpo de Bombeiros Militar do
Estado de Goiás e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os policiais militares e os bombeiros militares da reserva

remunerada poderão retornar ao serviço ativo, -voluntariamente, mediante convocação por

ato do Governador do Estado e desde que haja conveniência para o serviço, a fim de atuar

em serviços de natureza não operacional, em jornada semanal de 40 (quarenta) horas.

9 1º O militar da reserva remunerada convocado nos termos

deste artigo:

I - integrará o quadro de militares da ativa;

II - não ocupará vaga na escala hierárquica do seu quadro,

nela permanecendo sem número, sempre após o último classificado da ativa no seu posto

ou graduação;

111- não concorrerá às promoções; e

IV - submeter-se-á às regras e aos deveres da disciplina e da

hierarquia militar.

9 2º Para cada militar da reserva convocado para o exercício

de atividades-meio ou administrativas, exceto no caso previsto no 93°, um da ativa deverá

necessariamente ser deslocado do serviço administrativo ou atividade meio para o serviço

operacional.

9 3º A convocação também será admitida para atuação nos

colégios militares, conforme art. 21, 91°, "10" do Decreto 88.777/83.
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S 4º Em caso de disponibilização de militares convocados para

outros órgãos ou entidades públicas, estes poderão, por meio de convênio ou termo de

cooperação com a Secretaria de Segurança Pública, assumir o ônus financeiro previsto no

art. 3° desta Lei.

S 5º Entre os oficiais da reserva, não poderão ser convocados

Coronéis.

Art. 2º A convocação para retorno ao serviço ativo deverá, sem

prejuízo de outros requisitos fixados em regulamento:

I - ser precedida de:

a) solicitação motivada do órgão público requisitante, dirigida

ao Secretário de Estado da Segurança Pública, contendo a indicação do número e dos

outros dados do policial ou bombeiro militar a ser liberado para o serviço operacional; e

b) aprovação por inspeção de saúde, avaliação física e de

comportamento ético adequado, dispensada apenas quando o militar estiver na ativa até os

30 (trinta) dias anteriores à convocação;

c) oitiva do Comitê Gestor, instituído pelo Decreto nO9.376, de

02 de janeiro de 2019; e

11 - ter duração por prazo determinado, não superior a 2 (dois)

anos, admitida uma prorrogação por igual período.

Art. 3º O militar convocado nos termos desta Lei deverá

manifestar sua aquiescência por escrito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, na unidade

administrativa definida por ato do Comandante-Geral da Polícia Militar ou do Comandante-

Geral do Corpo de Bombeiros Militar, e terá assegurado, enquanto permanecer nessa

situação, o direito de receber:

I - ajuda de custo mensal em percentuais que incidirão sobre o

que percebem na reserva remunerada correspondente a:

a) 35% (trinta e cinco por cento) para Praças;

b) 30% (trinta por cento) para Capitães e Tenentes;

c) 25% (vinte e cinco por cento) para Majores; e

d) 20% (vinte por cento) para Tenentes-Coronéis;
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11 - auxílio-fardamento.

9 1º A ajuda de custo de que trata o inciso I deste artigo não

será base de cálculo para nenhuma vantagem, não será incorporada aos proventos e não

sofrerá incidência de contribuições previdenciárias.

9 2º Fica vedada a percepção pelo militar convocado nos

termos desta Lei de indenização pelo serviço extraordinário remunerado (AC4).

Art. 4º Fica vedada a convocação de militares que passaram

para a reserva remunerada por força de diplomação em cargo eletivo.

Art. 5º As despesas advindas das convocações de que trata

esta Lei não poderão ultrapassar aquelas decorrentes da Lei nº 19.966, de 11 de janeiro de

2018.

Art. 6º Ficam revogados:

1- as Leis nºª 19.966 e 19.967, de 11 de janeiro de 2018;

II - o art. 6º da Lei nº 8.033, de 2 de dezembro de 1975; e

111 - o art. 9º da Lei nº 11.416, de 5 de fevereiro de 1991.

Art. 7º O Chefe do Poder Executivo regulamentará por decreto

a aplicação desta Lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, O

SECCIEMGILR

de

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de 2019, 131º da República.
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